
Requer  regime  de  Urgência 
Especial  para  tramitação  do 
Projeto  de  Lei  nº  024/26,  do 
Projeto  de  Lei  Complementar  nº 
016/26 e do Projeto de Resolução 
nº 001/26, conforme especifica.

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal,

Em conformidade  com o  artigo  191,  inc.  I,  alínea  “a”  do 
Regimento Interno desta Casa, a Mesa Diretora da Câmara Municipal  vêm requerer 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL para a tramitação, na Sessão Ordinária desta data, 
das seguintes matérias:

1-) PROJETO DE LEI Nº 024/2026, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que 
“Dispõe sobre o parcelamento de débitos previdenciários do Município com o Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS, mantido pelo Instituto Municipal de Seguridade 
Social - IMSS, e dá outras providências”;

2-)  PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº  016/2026,  de  autoria  do  sr. 
Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre a fixação da faixa de domínio e a delimitação da 
faixa não edificável ao longo da Estrada Municipal PGP-010 localizada no Município da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, para fins de atendimento ao disposto no art. 
4º, inciso III, da Lei Federal nº 6.766/1979, e dá outras providências”;

3-)  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2026, de autoria da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal,  que  “Assegura a rastreabilidade das Emendas Impositivas de 
autoria  parlamentar  ao  Orçamento  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista,  estabelecendo 
regras  para  formulação,  alteração,  execução  e  fiscalização  do  cumprimento  das 
emendas”.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o regime de urgência especial para o Projeto de 
Lei nº 024/2026 pois o mesmo tem por objetivo autorizar o parcelamento de débitos 
previdenciários  junto  ao  IMSS,  medida  necessária  para  a  regularização da  situação 
previdenciária do Município, possibilitando a obtenção do Certificado de Regularidade 
Previdenciária  –  CRP  e  evitando  restrições  ao  recebimento  de  transferências 
voluntárias, celebração de convênios e realização de investimentos públicos.

Quanto  ao Projeto  de Lei  Complementar  nº  016/2026,  as 
medidas propostas constituem requisitos técnicos indispensáveis para a aprovação do 
Loteamento  “Paraguaçu  K”  junto  ao  Grupo  de  Análise  e  Aprovação  de  Projetos 
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Habitacionais (GRAPROHAB) do Estado de São Paulo, empreendimento habitacional 
desenvolvido  em  parceria  com  a  CDHU,  destinado  à  implantação  de  unidades 
habitacionais de interesse social, cuja tramitação demanda apreciação célere para evitar 
prejuízos aos cronogramas e recursos vinculados ao convênio existente.

Por  sua  vez,  o  Projeto  de  Resolução  nº  001/2026  busca 
regulamentar  a  formulação,  execução  e  fiscalização  das  emendas  impositivas 
parlamentares, assegurando transparência, publicidade e rastreabilidade dos recursos 
públicos, além de atender às diretrizes estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal e 
aos compromissos assumidos pela Câmara Municipal perante o Ministério Público, por 
meio de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC).

Dessa forma, considerando a relevância das matérias e a 
necessidade de sua apreciação em prazo reduzido, requer-se a concessão da Urgência 
Especial, para que as proposições sejam apreciadas na presente Sessão.

Palácio Legislativo Água Grande, 15 de junho de 2026.

MESA DIRETORA 
   

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS           CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
            Presidente da Câmara                                                Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                  AMAURI CARLOS CABOCLO
                   1ª Secretário                                                             2ª Secretário
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